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iul>lantagão do Plano
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â CAI{ARA IíUXÍCIPAL DE DIAIIOPOLIS 'EATADO m TOCANTINS' aPrcrva e o Prefeito l{uaiciPal
saoci.ona a eegul.nte Lei. :

ABT- OL - Fica o Chefe do Brecutivo
l{unicLpal, autorizado a iuplantar o Plaao l{unl.ciPal de
Saúde do rourricípi'o ' ea arrexo, obJet1waado uelhorar a
Saúde da poprrlagão atraváB do apr irooraEeDto dae Açôee de
Saúde e da prevengâo de doengae-

ART. 02 - Fica o Chefe do Bxecrrtiwo
l{unicipal autorlzado a abrlr crédito eapecial no walor
de CBi 8.1- 3OO -OOO,AO (Oitenta e guatro al-lhõee e
trêzentoe nil cruzeiroa), Ilara fazer face a despeaas
decorreatea da laPlaatagão do Plano l{ranlclPal de Saúde-

ABT- O3 - Rewogadae aa dlsPosigõea eD
contrárlo, esta Lei. entrará ea vl.gor na data de Bua
publicagão -
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